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Jacqueline Barbosa <jacqueline@grupofacto.com.br> 19 de abril de 2021 15:25
Para: Licitacao Lafaiete <licita.lafaiete@gmail.com>

Prezado Presidente e Comissão Permanente, boa tarde.

Segue anexo recurso administrativo em face da habilitação da licitante Pauta Municipal.  
Conforme item 13.5.3 do Edital, o Recurso também foi enviado via postal conforme comprovante de postagem anexo, tendo em
vista que o escritório não possui procurador constituído na cidade para realização de protocolo pessoal, o que também
demandaria custos altos para realização da diligência pessoalmente. 

Desde já agradeço e aguardo deferimento. 
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4 anexos

Comprovante de Postagem Sedex.pdf 
418K

Recurso TP 05.2021 PM Conselheiro Lafaiete.pdf 
9246K

4a. Alteração Contratual consolidada.pdf 
1542K

Carteira OAB.pdf 
164K

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=e190f200b5&view=att&th=178eb658a14533dc&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_knoxfz9a0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=e190f200b5&view=att&th=178eb658a14533dc&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_knoxg4o11&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=e190f200b5&view=att&th=178eb658a14533dc&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_knoxgigg2&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=e190f200b5&view=att&th=178eb658a14533dc&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_knoxgmy83&safe=1&zw




































• 

• 

JACQUELINE DE 
PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

4º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE JACQUELINE DE PAULA BARB 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 18.985.386/0001-01 

OAB/MG N. 5.697 

Pelo presente instrumento, JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n. 
18.985.386/0001 -01, conforme instrumento de constituição arquivado na 
OAB/MG sob o n. 5.697 em 22/08/2016, neste ato representada por sua 
titular JACQUELINE DE PAULA BARBOSA, brasileira, divorciada, data de 
nascimento 09/08/1977, advogada inscrita na OAB sob o n. 85.647, 
documento de identidade n. M-6.996.846 SSP/MG, CPF n. 997.432.566-87, 
residente e domiciliada na Rua Gama Neto, n. 571, Barreiro do Amaral, 
Município de Santa Luzia/MG, CEP: 33.015-620, resolve ALTERAR E 
CONSOLIDAR O INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE, 
mediante Cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
A titular da Sociedade de Advocacia resolve aumentar o capital social para 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo dividido em 400.000 
(quatrocentas mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), sendo 
integralizado totalmente em moeda corrente do país e assim distribuído 
exclusivamente pela sua titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO 
Fica alterado e consolidado o Instrumento de Constituição da Sociedade 
conforme abaixo: 

1 . Natureza, Denominação, Sede e Foro 
A Sociedade Individual de Advocacia é uma sociedade de prestação de 
serviços de advocacia, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei nº 8. 906/1994 
e denominada como JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e tem sede e foro em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Fernandes Tourinho, nº 999, sala 202, Lourdes, CEP: 30.112-003. 

2. Objeto 

A Sociedade Individual de Advocacia tem como objeto a Prestação de 
Serviços Advocatícios em Direito Público, Tributário , Previdenciário, Eleitoral 
e demais área do direito. 

3. Prazo de Duração 

CJ 
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O prazo de duração da Sociedade Individual de Advocacia é indeterminado. 
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4. Capital Social 

JACQUELINE DE 
PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente, é no valor de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividindo-se em 400.000 
(quatrocentas mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) assim 
distribuídas exclusivamente ao seu titular. 

5. Responsabilidade 
Além da Sociedade Individual de Advocacia, seu Titular responderá 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação, 
omissão ou dolo, no exercício da advocacia . 

Parágrafo único - Aplica-se o artigo 1.023 do Código Civil na hipótese de 
dívidas não oriundas de danos causados aos clientes, por ação, omissão ou 
dolo, no exercício da advocacia. 

6. Administração 
6.1. A Sociedade Individual de Advocacia é administrada por seu Titular, que 
a representa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. 

6.2. O Titular percebe retirada mensal a título de pró-labore, em decorrência 
do trabalho por ele prestado à Sociedade Individual de Advocacia, dentro dos 
limites previstos na legislação do Imposto de Renda. 

7. Das Alterações 
As deliberações sociais serão tomadas por seu Titular. 

8. Levantamento de Balanços e Distribuição de Lucros 
8.1. A Sociedade Individual de Advocacia apurará resultados mensalmente, 
em seguida distribuindo ao seu Titular, se houver. Quaisquer valores 
atribuídos ao Titular serão levados à conta de Lucros do exercício ou Lucros 
acumulados 
8.2. Ocorrendo prejuízos, estes serão compensados com os resultados 
positivos futuros. 

9. Falecimento 
A Sociedade se dissolverá pelo falecimento de seu Titular. 

10. Declaração 
10.1 A Titular declara, sob as penas da lei, que não exerce cargo público, 
não está incurso em qualquer das situações prevista nos art. 27 a 30 e 
parágrafo único da Lei nº 8.906/1994, que define as incompatibilidades e 
impedimentos, nem em nenhum dos crimes previstos em lei, que os 
impeçam de exercer a função de advogado, estando ciente de que, no caso 
de falsidade da presente declaração, será nulo de pleno direito ~ :esente 
ato, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos. 7(-./ 
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JACQUELINE DE -
PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

10.2 A Titular declara, sob pena da lei, que não integra outra sociedade de 
advogados, que lhe é vedado mais de uma sociedade unipessoal de 
advocacia, ou integrar, simultaneamente, uma sociedade de advogados e 
uma sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesma área 
territorial do respectivo Conselho Seccional. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Assim, assina o presente Instrumento, em quatro vias, perante duas 
testemunhas . 

Belo Horizonte/MG, 01 de agosto de 2020. 

Jacqueline Paula Barbosa Sociedade Individual de Advocacia 
Jacqueline de Paula Barbosa 
CNPJ: 18.985.386/0001-01 

Testemunha 1 -!/4#0~--
CPF: g!l_ Z ~ó - d ~ 
Endereço: Jk 6 ~ ,e-{;~ ho /tf~t' 

Testemunha: ~otf:L~ 
CPF: 'ª~-º~s~s 
Endereço: ~19:,, Y'ff º; 
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